
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita o abate da árvore na Rua Prof. Erasto Gaertner, em frente ao nº 645, Centro.

Justificado o pedido em tela, a árvore frutífera localizada em frente ao referido número necessita
de abate, pois a queda constante de goiabas sobre a calçada tem provocado acúmulo de resíduos
orgânicos, deixando o piso escorregadio e gerando risco de acidentes. Pedestres que transitam pelo local já
relataram escorregões e quedas, evidenciando o perigo imediato à segurança da população. Além disso,
as frutas em decomposição atraem insetos e contribuem para a sujeira na via pública, agravando o
problema. Considerando que a poda não resolveria a situação de maneira permanente, já que a
árvore voltaria a frutificar, o abate se apresenta como a medida mais eficaz para eliminar os
transtornos. Ressalta-se que, após o abate, poderá ser realizado o plantio de outra espécie
arbórea que não seja frutífera, preservando a arborização urbana e garantindo um ambiente mais
seguro e adequado para os moradores e pedestres.

   

Sala das Sessões, 05 de Dezembro de 2025.
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Vereador
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